
CÂMARA MUNICIPAL DEF 

kL  ACARAU 
INDICAÇÃO N° 028/2023 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

INDICA ao Executivo Municipal que promova 
campanhas educativas sobre trânsito seguro, 
consumo consciente de álcool, prevenção da 
violência, doenças sexualmente transmissíveis e uso 
de drogas durante o período de Carnaval. 

Está chegando o Carnaval e com ele o alerta sobre a importância de ações de 
conscientização sobre temas importantes, como por exemplo: prevenção das 
doenças sexualmente transmissíveis (DSTs), consumo consciente de álcool, uso 
de drogas, prevenção da violência, educação no trânsito durante a campanha 
de carnaval de 2007. 

Destarte, indicamos que o Executivo Municipal, através de suas Secretarias, 
promovam campanhas educativas durante o período carnavalesco visando 
conscientizar a população sobre a importância de brincar o carnaval de forma 
segura e responsável. 

As ações devem acontecer com a maior abrangência possível, com realização 
de atividades em diferentes pontos do município com o objetivo de 
conscientizar a todos sobre a importância de brincar um carnaval de forma 
segura. Para alcançar um público maior e mais diversificado proponho que as 
ações aconteçam em vários pontos da cidade, sugerimos a realização de 
blitzes" em locais estratégicos, fixação de cartazes e faixas e o uso das redes 

sociais. 

Por todo o exposto, requeiro à Douto Mesa, depois de ouvido o soberano 
Plenário, na forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal, 
encaminhando a presente INDICAÇÃO, solicitando a realização de campanhas 
educativas sobre trânsito seguro, consumo consciente de álcool, prevenção da 
violência, doenças sexualmente transmissíveis e uso de drogas durante o período 
de Carnaval. 
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